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RESOLUÇÃO CMSB Nº 001/2024

Dispõe sobre a Avaliação e Recomendações
referente ao 2º Relatório Detalhado do Quadrimestre
Anterior, referente ao ano de 2023.

O Conselho de Saúde do Município de Barrocas, considerando o decidido em reunião
extraordinária realizada no dia 03 de janeiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º- Tornar público que o Conselho Municipal de Saúde realizou avaliação e
recomendações referente a apresentação do 2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior
do ano de 2023; e,

Art. 2º- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Barrocas-Bahi de janeiro de 2024.

Mylaide Rhavenna Avelino de Queiroz
Presidente do CMSB

Eleita 27/02/2023

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO a Resolução Nº 001/2024, do Conselho Municipal de Saúde, no uso de sua
competência delegada pela Lei 403/2020, publicado no Diário Oficial do Município.

Barrocas-Bahia, 03 de janeiro de 2024.

Mylaide able velino de Queiroz
Secretária Municipal de Saúde
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